
  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NIOAQUE

				      REQUERIMENTO Nº 010/2007

				O Vereador que este subscreve, na forma regimental e após ouvido o Plenário,  requer seja
 enviado ao Senhor Claudionor do Carmo Mi-randa, Administrador Executivo Regional  da
FUNAI, em Campo Grande – MS, no sentido que tome as medidas cabíveis junto aos órgãos
competentes, quanto a não aceitação pelo DETRAN, dos documentos pessoais apresentados
pelo cidadão indí-gena para a Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

				      JUSTIFICATIVA:

				 Ocorre que em nosso município, vários cidadãos indíge-nas interessados em adquirir a
Carteira Nacional de Habilitação, quando procuram o órgão responsável, seja CIRETRAN,
não conseguem dar entrada nas documenta-ções para andamento do processo devido,
alegando o referido órgão a não validade no âmbito da legislação civil vigente. Diante desta
questão, esperamos contar com as medidas cabíveis que venham sanar este problema.

 

				Sala das Sessões em 29 de outubro de 2007

				VER. FERNANDO LUIZ FAQUES MOURA		


